
A reaçâo (enérgica) dos generais 
g Os militares avisam: não vão ficar de braços cruzados em casos de perturbação grave da ordem 

Se a Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais esperava 
criar polémica ao retirar das For
ças Armadas a missão de zelar pela 
ordem interna, conseguiu: docu
mento elaborado com a participa
ção das três Forças e do Estado-
Maior das Forças Armadas fixa a 
posição das instituições militares 
efti relação à sua missão constitu
cional com uma séria advertência. 
"Constituiria perigosa lacuna des
conhecer a Carta Magna a ampla 
abrangência dos problemas rela
cionados com a segurança nacio
nal, reduzindo-os apenas à parce
la", importante mas não única, cor
respondente à defesa externa." 

Para as Forças Armadas, "o 
alegado uso desmesurado dessa 
abrangência nos últimos decénios 
pode e deve ser corrigido, mas não 
d^ve justificar tal lacuna, que se
ria prejudicial à segurança da Na
ção e de seu património de toda 
ordem (inclusive do regime demo
crático)". 

K "Ademais, a Constituição po
derá incorporar dispositivos capa
zes de controlar a atividade do Es
tado em prol da segurança nacio
nal, fazendo com que ela seja exe
cutada em consonância com a von
tade nacional interpretada pela re
presentação política da Nação, o 
que afastará a hipótese de uso in
devido dos mecanismos porventu
ra acionados." 

Segundo o documento, "é con
veniente que fique perfeitamente 
definido na Carta Magna que as 
Forças Armadas, a. saber, a Mari
nha, o Exército e a Aeronáutica, 
sãs instituições nacionais, perma
nentes, e regulares, organizadas 
com base na hierarquia e na disci
plina, sob a autoridade suprema do 
presidente da República, dentro 
dos limites da lei (algo similar ao 
atual artigo 90 da Constituição)". 

O documento que define a posi
ção das Forças Armadas diz, ainda, 
que "faz-se necessário consignar 
n^ texto essa conceituação (que já 
está assimilada no acervo cultural 
e.histórico brasileiro), porque al
gumas ideias do mundo moderno 
questionam (nem sempre apenas 
per impulsos utópicos), partes de 
seu conteúdo, embora até hoje não 
exista no mundo país que, inde
pendentemente do seu regime ou 
da.ideologia nele vigente tenha fu
gido ao padrão geral acima esbo
çado". 
%e Para as Forças Armadas, a ora-

çãp final, "dentro dos limites da 
le>", adotada no artigo 90 da atual 
Constituição, que trata da atuação 
das instituições militares, deve ser 
substituída por "dentro dos limites 
diássta Constituição e da lei". O do-
camento assinala que esta altera
ção é "conveniente como resguar
da contra o uso do poder militar à 
revelia da Nação e da ordem jurí
dica por ele desejada e refletida 
na Constituição e nas leis". 

Nó que se refere à finalidade 
das Forças Armadas, o documento 
reconhece que "é patente que elas 
s#o facilmente admitidas e sempre 
miílhor compreendidas como ins
trumento de defesa externa, em cu
jo âmbito exercem tarefa essencial 
em situações de crise". 

ÕÊ Segurança 

.;, "Contudo, mesmo no âmbito in-
t£r,no elas também podem vir a ser 
necessárias; é claro que nesse âm
bito elas não necessariamente (e 
afé mesmo raramente) exercem a 
influência mais relevante, mas há 
qije se admitir que seu papel cres
ceria de importância na medida 
enj que as ações dos demais instru
mentos fracassassem. Isso é parti
cularmente verdadeiro para um 
Pã,ís grande e complexo como o 
B/asil, e todas as Constituições 
brasileiras, desde 1824, menos ou 
rijais explicitamente, sempre admi
tiram." 

0j No mesmo documento, as For
ça? Armadas defendem "o conceito 
de segurança nacional expresso 
em acórdão do Supremo Tribunal 
Federal, que respalda satisfatoria
mente a ação do Estado em provei-

segurança nacional. Tal con
ceito pode ser assim resumido: a 
segurança nacional envolve a defe-
sa,da integridade do território, da 
HJependência, sobrevivência e 
paz do País e de suas instituições e 

^res morais e materiais, contra 
eaças externas ou internas, ime

diatas ou potenciais". 
• As Forças Armadas, de acordo 

êbm o documento, consideram que 
'%íio é necessário que a Constitui
ção contenha o conceito de segu-
êáhça nacional adotado em acór-
dôO do STF, mas é conveniente que 
ense ja coerente com ele". 

fií;Ainda segundo o documento, 
a8^lForças Armadas consideram 
que ««'conviria fazer constar da Car-
tai-Magna que a responsabilidade 
pela segurança nacional é de to
dos; conforme definido em lei (algo 
similar ao atual artigo 86 da Cons
tituição), com o que fica claro tra-
tajose a segurança nacional de um 
problema que não diz respeito ape
nas às Forças Armadas". 
, Quanto ao Conselho de Segu
rança Nacional, as Forças Arma
das defendem a sua manutenção, 
J'como órgão do mais alto nível pa-
la?8! assessoria do presidente da 

epublica no que concerne aos as-
uritos de segurança nacional". Es-

nselho, para as instituições 
ares, "deve ser presidido pelo 

presidente da República, dele fa
zendo parte como membros natos o 
vice-presidente e todos os minis
tros, o que deixa claro o reconheci
mento da interveniência de todos 
os setores da vida da Nação na se
gurança nacional". 

"Contudo — assinala o docu
mento — é evidente que a composi
ção do Conselho pode ultrapassar 
a acima esboçada, incluindo, por 
exemplo, os presidentes das duas 
Casas do Legislativo e líderes do 
Congresso."0 Conselho de Segu
rança Nacional poderia ter, ainda, 
outros membros, natos ou even
tuais, estes em função de proble
mas específicos. 

Braços cruzados 
A reação dos militares à retira

da de suas funções tem sido ra
dical: 

"Quer dizer que numa grave 
conturbação da ordem,, depois de 
esgotados todos os recursos, tais 
como Polícia Federal, Polícia Civil 
e Polícia Militar, nós, das Forças 
Armadas, vamos ficar assistindo a 
tudo de braços cruzados, porque 
nossa destinação constitucional só 
nos permite atuar na defesa exter
na do País? Absolutamente não", 
advertiram três militares de alta 
patente e de forças diferentes, ou
vidos ontem. 

O titular da pasta do Exército, 
general Leônidas Pires Gonçalves, 
mais que ninguém, tem sido copio
so em declarações alusivas à parti
cipação das Forças Armadas na 
manutenção da ordem interna. É 
pensamento do ministro ser extre
mamente ilógico que um Estado, 
tendo à sua disposição o meio ade
quado e vendo esse mesmo Estado 
deteriorar-se ou mesmo ser des
truído, fique sem utilizar as Forças 
Armadas .na manutenção da ordem 
interna. É pensamento do ministro 
ser extremamente ilógico que um 
Estado, tendo à sua disposição o 
meio adequado e vendo esse mes
mo Estado deteriorar-se ou mesmo 
ser destruído, fique sem utilizar as 
Forças Armadas". Acredita ainda 
o ministro, e seus assessores que, 
"pragmaticamente, mesmo que a 
lei não previsse tal destinação, di
ficilmente a sociedade aceitaria 
que as suas forças armadas se man
tivessem impassíveis e inativas em 
presença da desordem e do caos". 

E os porta-vozes do ministro, 
lembrando que expressam pensa
mento de seu chefe, enumeram 
uma série de exemplos de outros 
países onde se presencia "a inter
ferência maciça e decisiva das For
ças Armadas na manutenção das 
Instituições". Na Irlanda, dizem 
"vê-se a constante participação do 
Exército contra as perturbações da 
ordem, de origem religiosa. Nos 
Estados Unidos — acentuam ainda 
— a Constituição prevê que o Po
der Central garantirá a todos os 
Estados da União a forma republi
cana de governo e a proteção con
tra qualquer situação de violência 
interna, assegurando assim a ma
nutenção das instituições e da 
ordem". 

E embora a Constituição norte-
americana não contenha sequer 
um capítulo alusivo às Forças Ar
madas, os militares brasileiros de
fendem ainda sua argumentação 
ilustrando-a com o juramento do 
oficial americano: "... defenderei e 
protegerei a Constituição dos Esta
dos Unidos contra todos os inimi
gos, externos ou internos..." 

Dissuasão 

"O Exército não deve ter parti
do político", afirmou, recentemen
te, em entrevista, o ministro Leôni
das Pires Gonçalves. E embora o 
ministro e seus assessores conside
rem -que a força terrestre "é uma 
instituição permanente, com sua 
própria postura", não vêem em quê 
sua legalização como órgão apazi
guador de crises políticas possa 
engajá-lo no processo político do 
País, trazendo-o de volta para o pa
pel de condutor dos negócios do 
Estado. 

Segundo um general-de-divi-
são da ativa, especialista em legis
lação, "dificilmente a soberania de 
um Estado poderá ser controlada 
se não for mantida a ordem interna 
e a segurança interna deste Esta
do". "Há momentos em que as For
ças Armadas devem entrar", argu
menta o general, lembrando episó
dios recentes da vida do País. Nes
se raciocínio ele enquadrou os an
seios de autonomia dos governado
res dos Estados. Isso porque, expli
cou, para os militares é passível de 
intervenção armada, como forma 
de garantir a autoridade do gover
no federal, o Estado da Federação 
que porventura se negue a cumprir 
as determinações presidenciais, 
seja no tocante ao congelamento, 
por exemplo — e aqui falou-se mes
mo na posição do Rio em elevar os 
impostos, depois do dia 28 de feve
reiro —, seja na intenção de não 
permitir que seja levado a bom ter
mo o programa da reforma agrária. 

Os militares insistem também 
na necessidade de se manter as 
Forças Armadas como elemento de 
dissuasão contra a ambição de go
vernadores, sequiosos em aumen
tar as fronteiras terrestres de seus 
Estados. "As zonas de litígio exis
tem e as Polícias Militares podem 
ser usadas por esses governadores. 
Cabe a nós evitar que a autoridade 
do governo federal seja ferida", 
observou um general-de-divisão. j 

Os militares, conforme deixa
ram claro, não acreditam que essas 
questões possam vir a ser resolvi
das nos tribunais, alegando que es
sa hipótese se viabilizaria somente 
se o povo brasileiro tivesse melhor 
nível de educação e cultura. 

"Legalizados ou não, os comu
nistas querem o poder...", advertiu 
um oficial. Por isso eles preferem a 
atual redação do artigo 91 da Cons
tituição: "As Forças Armadas, es
senciais à execução da política de 
segurança nacional, destinam-se à 
defesa da Pátria e à garantia dos 
poderes constituídos, da lei e da 
ordem". 

E dois generais desabafaram 
referindo-se à transformação feita 
pela Comissão Afonso Arinos: 
"Querem transformar a Constitui
ção num instrumento que evite o 
golpe. Como se alguém fosse derru
bar governos com a Carta Magna 
debaixo do braço...", ironizaram. 

Para um segmento considerá
vel das Forças Armadas, a melhor 
forma de se evitar a ingerência mi
litar nos negócios da Nação parte 
da necessidade de reforço da figu
ra do presidente da República e do 
"amadurecimento" da classe polí
tica. . 

Longe de resignar-se à submis
são ao Congresso Nacional, os mili
tares concordam em conceder a 
transferência da responsabilidade 
dos destinos da Nação, no momen
to em que a classe política, amadu
recida, mostrar-se desprendida de 
interesses pessoais e atuar com pa
triotismo. E, embora descartem a 
tese de Poder Moderador ou a con
cepção de "casta", fazem questão 
de revelar que, como profissionais, 
encontram-se em "melhor situação 
para dizer o qUe quer o País e o 
povo brasileiro". 
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